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Gabinete da Inspetora-Geral 

PND-12/2024 (Inquérito) 

SI REPÚBUCA 
r' PORTUGUESA 

�""°"" 

DESPACHO 

1.Os presentes autos de inquérito iniciaram-se como processo administrativo, com o n.º 

PA-149/2024, na sequência da queixa eletrónica n.º QE2458150, de ..........2024, referente 

à atuação de elementos da Polícia de Segurança Pública por ocasião do jogo de futebol entre 

o ................./.................., do que resultou um ferido.

Analisando a queixa apresentada, concatenada com a pronúncia da PSP, verificando que a 

situação exigia melhor esclarecimento determinou-se, por despacho de .....................2024, e ao 

abrigo do disposto no artigo 2.0, n.º 2, alínea c) do DL n.º 22/2021, de 15 de março, a 

abertura do presente inquérito disciplinar. 

2.Foram realizadas diligências instrutórias, designadamente ouvidas 14 testemunhas e junta 

prova documental. 

3. A Exma. Instrutora do inquérito, uma vez desenvolvidas todas as diligências probatórias 

devidas, elaborou Relatório final no qual propôs o arquivamento, não sem antes consignar 

que o faz por não ter sido possível apurar a identidade dos Agentes da Unidade Especial de 

Polícia (UEP) que intervieram junto do queixoso, o que só ocorre por não acatamento da 

Recomendação IGAI 1/2014 .. 

4. A Senhora Subinspetora-Geral secunda esse entendimento.

5. Apreciando.
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Gabinete da Inspetora-Geral 

A Inspetora-geral
(Juíza Desembargadora)

'Anabela Cabral Ferreira
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